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REMESSAS DE MATÉRJAS 

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do 
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seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mul)iclpal deAdmini~ttraçlo- SEMÀOIPMM, até 8(oito) dias 
apos a publicaçao. 

( SEMSA ) 
PORTARIA N°. 095/2018- SEMSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
do conferidas pelo Art. 228, Incisos I, IU, IV e V 
da Lei Orglnlca do Munldplo e pelo Regimento 
Interno .da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
04408/2017 - SEMSA/PMM, datado de 08 de 
agosto de 2017. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER UCENÇA PR~MIO de 

03 (trls) meses a servidora TAnANA REGINA DE 
UMA FRAGOSO, matr(cula n°. 1010130 -1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, no perlodo de 02 de abril a 30 de 
junho de 2018, referente ao quinquênio de 10 de 
junho de 2011 a 10 de junho de 2016. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 02 de abril de 2018, revogadas as 
disposições em contrário. 
D~·SE Ci!NCIA, REGISTR!-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 24 

de janeiro de 2018. W 
SILVANA y}.rJivELU 

SECRETÁRIA MUNICPAL DE SAÚDE 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, 

aos 24 dias do mis de janeiro de 2018. 

ERRATA 

PORTARIAS n°. 176/2014-SEMSA, datada de 06 
de agosto de 2014. 

Onde se lê: 

Ao qulnquênlo de 09.06.2006 a 09.06.2001. 

LEIA-SE: 

Ao qulnquênio de 09.06.2006 a 09.06.2011. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 24 dias do mês de janel o de 2018. 

SILVAN 
SECRETÁ.RIA M 
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LEIS 

LEI W 2.2tt012018-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
RI!NOMeAÇAO DA 
UNIDADE BÁSICA DA 
VILA PROGRI!SSO. 

O Prefeito do Munlclplo de Mac.P'I: 
Faço .. ber que a CAnulra Munlcl~l de 

M.c.P'I, aprovou e eu .. nclono a seguinte Lei: 
Art. 1• Renomear a Unldllde B6slc. de 

S.&íde • VIla Progreaao pelo nõm. . - Manoel 
Queiroz ·a.rboul. 

Art. r Est. Lei entra em vigor M dat. de 
su publlc.çAo. 

P.U.Cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em M~P'I,15 de .lanelro de 2018. 

~ .. f 
LU S VILHI!NA .VII!I 
Munlcl~l de M~ 

LEI N• 2.29612018-PMM 

AL TI!RA A REDAÇAO DA 
LEI N• 1.76712009, DE .31 
.DE DEZEMBRO DE 2oo9, 
E RI!VOGA A LEI N• 
2.14712014- PMM, DI! 30 
DE DEZEMBRO DI! 2014, 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDI!NCIAS 
CORRELATAS. 

O Prefeito do Munlclplo de Mac.P'I: 
Faço saber que a CAmara Municipal de 

Mac.P'I, aprovou e eu Sl!nclono a seguinte Lei: 

~· 1" A Lei n• 1.76712009, de 31 de 
Dezembro de 2009, pas.. a vigorar com as 
seguintes alteraç6es: 

Art. 1 • Fie. o Poder Executivo autorizado 
a contrat.r operaçAo de credito junto ao Banco 
do Brasil e BNDI!S até o valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta mllh6es de r-Is), 
obaervadas as dlsposlç6es legais e contratuais 
em vigor para as operaç6ea de credlt~ do 
Programa de ModemlzaçAo da AdmlnlstraçAo 
Trlbutllrla e d• Geatao e os htorea $oclals 
B6slcos-PMAT." 

Paragrafo Único. Os recuraos 
provenientes da operaçllo de crédito autorizada 
no caput sarAo obrigatoriamente apllc.dos na 
execuçao dos empreendimentos previstos no 
Programa, vedada a apllc.çAo de tais recuraos 
em despe-• correntes, em conaonAncla com o 
§ 1• do artigo 35, ü Lei Complementar Federal 

' n• 101, de 04 de maio de 2000. (NR) 
Art. r Para ~gamento do prlncl~l, 

Juros, t.rlf•s banc6rlas e outros enc.rgos da 

operaÇAo de cr~lto, fica o Banco do Brasil 
autorizado a debitar na conta corrente mantida 
na su.a ~t~~6ncla, a ser Indicada no contrato, 
onde .. rAo efet&Jados os cr~ltos dos recursos 
do Munk:lplo, os mont.ntes necessários à 
amortlzaçAo e pagamento final da divida e das 
t.rHas IMinc6rlas, nos prazos contratualmente 
estipulados. 

§1 • O valor correspondente às t.rHas 
bancárias aplicáveis • operaçAo sarll vigente • 
época da cobrança, constante da Tabela de 
Tarifas de serviços S.ncárlos - Pesaoa .lurldlc., 
que se encontra dlaponlvel em qualquer agência 
do Banco do Brasii/S.A. 

§2• No c.so .de os recuraos do Munlclplo 
nAo serem deposlt.dos no Banco do Brasil, fica 
a lnstltutçflo Financeira depositária autorizar a 
deblt.r, e posteriormente transferir os recuraos 
a credito do Banco do Brasil, nos mont.ntes 
neceuárlot • amortlzaçAo e pagamento fiMI 
ü dfvlda, nos prazos contratualm-ente 
estipulados, M forma est.beleclda no capui. 

53• Fica dispensada a emlsdo da Nota 
de Empenho ~ra a reallzaçAo das despe .. s a 
que se refere este artigo, nos termos do 
~rágrafo 1•, do art. 60 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. (NR) 

Art. 3° ••••••• 
Art. 4• O orçamento do Munlclplo 

consignará, anualmente' • - os recu~à 
nec.uárlos ao atendlmew da ~rte nAo 
financiada do programa e das desptÍsas 
relatfvas à amortlzaçAo de prlncl~l, Juros, 
demais enc.rgos e as tarifas bancárlao 
decorrentes da operaçAo de crédito autorizado 
por est. Lei. (NR) 

Art. r Est. Lei revoga a Lei n• 
2 .14712014-PMM, 30 de Dezembro de 2014. 

Art. 3• l!sta Lei entra passa a vigorar o 
~rtlr da dat. de sua publlcaçflo, revogadas àn 
dlsposlç6es em contrário. 

DOS SANTOS 

22 de .lanelro der . .. 
L~ 

to Munlcl~l de Mac 

LEI N• 2.29712018-PMM. 

INSTITUI A POLITICA 
MUNICIPAL DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA 
E DO ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NO MUNICfPIO 
DE MACAPA I! AUTORIZA A 
SUA PRESTAÇAO. 

O Prefeito do Munlclplo de Ma~apá: 

Faço saber que a Cllmara Municipal de 
Mac.P'I, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DA POLITICA MUNICIPAL DI! SANEAMENTO 

BASICO 
SaçAo I 

·. 
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Das Dlsposlç6es Preliminares 
Art. 1• A Polltlca Municipal de San-ménto 

Usk:o reger....,. palas dlsposlç6es desta lei, 
de ...,. regulamentos e das normas 
administrativas deles deeorrentH e tem por 
finalidade auegwar a proteçAo da u6cle da 
populaçAo e a ulubrfdade do melo tun.blente 
urbano e rural, al6m de disciplinar o 
planejamento e a execuçAo das açha, obras e 
aervlços de uneamento ~o do Munk:lplo. 

Art. r Para os efeitos desta lei considera-.. : 
I • uneamento b6slco, conjunto de 

serviços, Infraestruturas e lnstalaç6H 
operacloftals de: 

a) abastecimento de água poüvel: 
.c~ ~as atividades, Infraestruturas e 
lna~ neceu6rlas ao abastecimento 
p(lblk:o de 6gua poüvel, desde a captaçAo .it• 
as llgaçhs prediais e re..,ec.lvoa Instrumentos 
de rnedlçao; 

b) :....C,tamento .. nlürlo: constltuJdo palas 
atlvlda~s, lnfraHtnrturas e lnatalaç6ea 
~racionais de col•ta, . tra~, tratamento 
e ·d~lçAo final a~~ doa ~otos 
aan~s, ~as llpç6H prediais at• o~ 
lançamento final no melo ambiente; 

c) itmpeza urbana e manejo' de I'Hkluos 
sólidos: coftjunto de atiVIdades, lnfrllutruturaa 
e lnstaJaçhs operacionais de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destino 
final do lixo domHtJco e do lixo orlgln6rlo da 
YllrlliçAo e llmpeq de logradouros e vias 
públicas; 

df drenagem e manejo das 6guas pluviais, 
limpeza e flacallzllçAo preventiVa das 
respectivas redes urbanas: conjunto de 
atiVIdades, lnfraHtruturas e lnstalaç6es 
operacionais de drenagem urbana de águas 
pluvlala, de transporte, detençAo ou retençAo 
para o amortecimento de vazhs de cheias, 
tratamento e dlaposlçflo final das águas pluviais 
drenadas nas ..,_. urbanas. · 

11 • uniYeraallzac;Ao: ilmpllac;Ao prog,....lva 
do aceaao de todos os domlclllos ocupados ao 
aaneamento b6sk:o; 

111 controle social: conjunto de 

mecanismos e procedi~ que garantem à 
sociedade lnformaçh repreaentaç6H 

t6cnlcas e partk:lpaçhs nos processos de 
formulaçAo de polltk:as, de planejamento e de 
avallac;Ao relacionados aos urvlços públicos 
de aaneamento b6slco; 

IV - subaldlos: lnst.rumento econ6mlco de 
polltlca social para garantir a unlveraallzaçAo 
do acesso ao saneamento básico, 
eapeclalmente para popul.aç6es e localidades 
de bal:a renda; 

V • localidade de pequeno porte: vilas, 
aglomerados rurais, povoados, núcleos, 
lugarejos • aldeias, assim definidos pela 
FundaçAo Instituto Brasileiro de Geografia • 
Estatlstk:a • IBGE. 

Art. 3• Os recursos hldrlcos nAo Integram 
os serviços públicos de uneamento básico. 

I'M'ágndo único. A utJIIzaçAo de recursos 

hldrlcos na prestaçAo de urvlços públicos de 
saneamento básico, Inclusive para dlsposlçAo 
ou dllulçAo de esgotos e outros reslduos 
llquldos, • sujeita a outorga de direito de uso, 
nos termos da Lei Federal no 9A33, de a de 
janeiro de 1997. 

Art. 4• N.Ao constitui serviço público a 
açAo de saneamento executada por melo de 
aoluçha lndlvJduals. 

Art. !r Compete ao Munlclplo organizar e 
prHtar direta ou Indiretamente os serviços de 
uneamento básico de lnteres .. local • 

I • Os .. rvlços de .. neamento b•slco 
deverAo Integrar-- com as demais funç&s 
essenctals de compattnc?la municipal, de 
modo a assegurar prioridade pare a segurança 
unitária e o bem-estar de seus habltantH. 

· 11 • A ·.prntaçAo de serviços públicos de 
unaamentO básico no munlclplo poder• ser 
realluda~ 

§ 1• ÓrgAo ou pessoa jurldlca pertencente 
à Admlnlstraçflo Pública municipal, na forma 
da leglalac;Ao; 

§ r Peaoa jurldlca de direito público ou 
privado, desde que atendidos os requisitos da 
~ltÚiçao Federal e da Lei Federal n• 
11.445, de 15 de janeiro de 2007. 

SeçAo 11 
Dos PrlncJploa 

Art. e• A Politlca Municipal de 
Saneame!'to Básico orientar-se-á pelos 
segulntH princlploa: 

I · unlv~luçAo do acesso; 
11 • Integralidade, compreendida como o 

conjunto de todas •• atiVIdades e 
componentH de cada um dos diversos 
serviços de uneamento básico, propiciando à 
populac;Ao o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximizando a eficácia das 
açhs e resultados; 

111. abastecimento de água, esgotamento 
unitário, limpeza urbana e manejo dos 

reslduos sólidos realizados de formas 
adequadas à uúde pública e • proteçAo do 
melo ambiente; 

IV ·• disponibilidade, em todas as •reas 
urbanas, de serviços de drenagem • de 
manejo das águas pluviais adequados • aaúde 
pública e à segurança da vida e do patrtm6nlo 

público e priVado; 
V • adoçAo de m•todos, tácnlcas e 

processos que co'\s~derem as peculiaridades 
locais e regionais~ 

VI • artlculaçlo com as polltlcas de 
de .. nvolvlmento urbano • regional, de 
habltaçAo, de combate • pobreza • de sua 
erradlcaçflo, de proteçAo ambiental, de 
promoçAo da uúde e out.ras de relevante 
lnteres.. social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vlda, para as quais o sanea.,.nto 
básico .. ja fator determinante; 

VIl eflcl•ncla e suatentabllldade 

econ6mlca; 
VIII • utlllzaçAo de tecnologias apropriadas, 

considerando a capacidade de pagamento dos 
usu*rlos e a adoçAo de soluçO.• graduais e 
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progressivas; 
IX - tnlns.,.r6nca. das .ç6es, base-. .em 

sistemas de lnfonnaç6es e processos 
decls6rlos lnstltuciONIIIzados; 

X - controle eoclel; 
XI - seguren~, qualidade e regularidade; 
XII • lntegreçAo das Infraestruturas e 

serviços com a gastAo eficiente dos recurso. 
hldrlcos. 

Seçllolll 
Dos Objetivos 

Art • .,.. Ho objetivos da Polltlca MuniCIPIII 
de Saneamento Bllslco: 

I - contribuir pare o desenvolvimento e a 
rectuçtio das dealgualdlldes locais, a geraçAo de 
emprego e de renda e a lnclusAo eoca.l; 

11 • priorizar planos, programaa e proJetos 
que visem i lmplantaçAo e ampllltÇIIo dos 
~ e açe. de ..,..manto ·bllalco nas 
6reas oe&apadas por populaç6es de blllxa renda; 

Jll • proporcionar condlç6es aclequadas de 
aaiLibfldade ~~ •s populaç6es rurais e de 
pequenos níacleos urbanos Isolados; 

IV • a........,. que a apllcaçAo dos 
recu~s financeiros administrados pelo poder 
público d6-se segundo crlt6rlos de promciçAo da ' . aalubt1dade aanlürúl, de maxlmtzaçao da 
re11tÇAo beneficio-custo e de maior retomo 
social; 

V • l.ncentlvar a a~ de mecanismos de 
planejamento, regut.çao e flacalluç.lo da 
prestaçao dos serviços de aanêamento búlco; 

VI - pror:nover alternativas de gastAo que 
vlablllzam a aut04UstentaçAo econ6mlca e 
financeira dos serviços de saneamento búlco, 
com 6nta.. na coopereçllo com os governos 
estadual e federal, bem como com entidades 
munlciPI!IIstaa; 

VIl promover o desenvotvl.mento 
l.nstltuclonal do saneamento bálco, 
estabelecendo matos Pllra a unidade e 
artlcula~o das .ç6es dos dlferentH agentH, 
bem como do desenvolvl.mento de sua 
CMpnluç.lo, capacidade tknJca. gerencial, 
financeira e de recursoe h~ 
contemplados as especlflcldlldes locais; 

VIII fomentar o desenvolvimento 
cientifico e tecnológico, a a~ de 
tecnologias apropriadas • a dlfusllo dos 
conhecimentos gerados de Inter.... .,.,. o 
..,......,to b6slco; 

I.X • minimizar os lm.,.ctos ambientais 
relacionados • lmplantaçAo e deaenvolvl.mento 
das .ç6es, obras e serviços de aaneamento 
b6slco • assegurar Cf&\8 ~jam e1tecutlldas de 
acordo com as norm~tlvas 6 proteçllo do 

melo ambiente, ao uso • OCUPIIÇAo o solo • • 
aaúde. 

SltÇAoiV 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 8° A execuçllo da polltlce munlclpol 
de aaneamento b6slco será de compet6ncla 
da Secretaria MunlciPIII de Manute~o 

, Urbllnlstlca- SEMUR. que distribuirá de forma 
trensdlsc~pllnar em todas as Secretarias • 
órgao da Admlnfstraçlio MunfciPIII respeitada 
as suas compettnclas. 

Art. 9" A formulaçlio, lmplantaçlio, 
funcionamento e apllca~o dos Instrumentos 
da Polltlca Municipal de Saneamento Bllslco 
orlentllr......, pelas seguintes diretrizes: 

I valorlza~o do processo de 
planejamento • declsllo sobre medidas 
preventivas ao crescimento caótico de 
qualquer tipo, obJetivando resolver problemas 
de dificuldade de drenagem e dlsposl~ de 
esgotos, polul~o • a ocupaçAo terrltora.l sem 
a devida observAncla das normas de 
aaneamento ·b6slco prevlstlls nesta lei, no 
Plano MunlciPIII de Saneamento Bllslco e 
demais normas munlciPIIIs; 

11 - adoçAo de crlt6rlos objetivos de 
eleglbUidede e prioridade, levando em 
conslderaçAo fatores corno nlvel de renda • 
cobertura, grau de urbllnlza~o, concen~ 
populacional, disponibilidade hldrtca, riscos 
aanltárlos, epidemiológicos e ambientais; 

111 • coordenltÇAo e lntegraçAo das 
polltlces, pa.nos, . programas e .ç6es 
governarn~tllls de saneamento, saúde, meto 
amb~t~ recursos hlclrlcos, desenvolvimento 
urbano e , rurat, habltaçAo, uso e ocUpaçllo do 
solo; 

IV • atua~o Integrada dos órgAos 
públicos munlciPIIIs, estaduais • federais de 
aaneamento b6slco; 

V consldera~o •• exlg6nca.s e 
caracterfstlcas locais, à organiza~ eoclal e 
•• demandas eocloecon6mlcas da populaçAo; 

VI - prestaçao dos .. rvlços públicos de 
sane~o ~slco orientada pea. buSC8 
pernumente da universalidade e qua.lldede; 

VIl • 8Ç6es, obras e .. rvlços de 
aaneamento b6slco planeJados • executados 
de acordo com as normas relativas à prot~o 
ao melo ambiente e • saúde pública, cabendo 
aos órgaos e entidades por elas rHponúvets 
o licenciamento, a flscallza~o e o controle 
dessas.ç6es, obras e serviços, nos termos de 
sua compet6nc:la leg~l; 

VIII • a bacia hldrour'flca deverá snr 
considerada como unidade de planejamento 
.,.,. fins de elabore~o do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, com.,.tlblllzando-se com 
o Plano MunlciPIII de Saúde e de Melo 
Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hlclrtcos da 
regllto, caso exlstllm; 

IX Incentivo ao desenvolvimento 
cientifico na área de saneamento b6slco, • 
capacltltÇAo tecnológica da área, a fonnaçlio 
de recursos humanos e a busca de 
alternativas adaptadas •s condlç6es de cada 
local; 

X - ad~o de Indicadores • parAmetros 
sanltirlos~mlológlcos e do nlvel ~vida 
da populaçAo como norteadores das .ç6es de 
saneamento b6slco; 

XI • promoçAo de programas de educaçflo 
sanlürla; 

XII - estimulo ao estabelecimento de 
adequada regulaçlio dos serviços; 

XIII - garantia de meios adequados pare o 

Pág. 46 



I 

I 

Maeapj, 3o.o1.2o1s DIÁRIO DO MUNIC(PIO 

atendimento da populaçAo rural dlsper_sa. 
Inclusive mediante a utUlzaçAo de soluç6es 
compMfvels com suas caracteristlc:as 
econ6mlcas e soclala peculiares; 

XIV • adoçAo de crlt6rios objetivos de 
elegibilidade e prioridade, levando em 
conslderaçao fatoNa como nlvel de renda e 
cobertura, grau de urbanlulçllo, concentriiÇAo 
populacional, dlsponlblldade hldrlca, riscos 
aantirioa, epldemlol6glcoa e amblent.ls. 

CAPITULO 11 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BASICO 
s.Çao 1 

Da ~~~(Ç;Ao . 
Art. 10. ~ Polftlca Municipal de 

s ..... mento Básico co~, para execuçAo das 
aç6es dela ~t.., com o Sistema 
Municipal de s ..... meato Báalco. 

Art~ 11. O Sistema Municipal de 
S.....mento Básico fica definido como o 
conjunto de agent" lnatltuclonals que no 
llmbltÕ das reapàcttvu ~P.tllnclas, 
atrQJulç6ea, prwrroptlvas e funç6ea, ~tegram
.. , de modo .rticulado ~ c:Oo.,.rat~o, Para a 
formulaça(, daa pÕiftlcaà, deflnlçllo de 
.. trattglas e · execuçAo das aç6es de 
saneafnitnto b6slco. 

Art: 1·2. O Sistema Municipal de 
San .. mento Básico • composto dos aegulnt .. 
Instrumentos: . · · 

I · Plano Mun.lcl~l de ~aneamento B6slco; 
11 • Conselho Municipal de Saneamento 

B .. lco; 
111 - Fundo Municipal de Saneamento 

B6slco; 
IV - Sistema Municipal de lnfonnaç6es em 

Saneamento Básico; 
V - Conr.r.ncla Municipal de Saneamento 

.... co. 
~li 

Do Plano Municipal de Saneamento B6slco 
Art. 13. Fica lnstltuldo o Plano Municipal de 

San .. mento 841slco, . anexo, documento 
destinado a articular, Integrar e coordenar 
r.cursoà tecnológicos, humanos, econ6mlcos • 
flnanceJ..O., com vistas ao alcance de nivela 
crescant.. de salubridade ambiental para a 
execuçllo doa aervlços públicos de saneamento 
b6slco, em conformidade com o "tabelecldo na 
Lei Federal n• 11.44512007 e com a Lei 
Complementar n• 02612004 (Plano Diretor de 
Macap41). 

Art. 14. O Plano Municipal de Saneamento 
B41slco contemplar* um perfodo de 20 (vinte) 
anos e cont6m, como principais elementos: 

I · diagnóstico da sltuaçAo atual e seus 
Impactos nas condlç6es de vida, com b ... em 
sistema de lndlcadoNs sanlürlos, 
epidemiológicos, ambientais, aocloecon6mlcos 
e apontando as P'fnclpals causas das 
deflcl.nclas detectada~ 

11 • objetivos • metas de curto, m6dlo e 
longo prazo para a unlveraallzaç:Ao, admitindo 
soluç6es graduais e progressivas, observando 

a compatibilidade com os demais planes 
setoriais; 

111 programas, projetos e aç6e:s 
neceaúrlas para atingir os objetivos e as 
met.s, de modo compatlvel com os 
r"pectlvos planos plurlanua,s, Identificando 
po .. lvels fontes de financiamento; 

IV aç6es para emerg6nclas e 
contlng6nclaa; 

V • mecanismos e procedimentos para a 
avallaçAo sistemática da eflcl•ncla e eflc41cla 
das aç6es programadas; 

VI - AdequaçAo legislativa conforme 
leglslaçAo ~I vigente. 

Art. 1 !1. O Plano Municipal de Saneamento 
Básico, lnat1tuldo por esta lei, .. r41 avaliado 
anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos. 

§ 1• O Poder Execut!vo Municipal devarj 
enc.mlnhar as alteraç6es decorrentes da 
revldo prevista no Mcaput" • CAmara ·do• 
Vereadores, devendo const.r as alteraç6as, 
caso nece ... rlo, a atuallzaçllo • a 
consolidaçÃo do plano anteriormente vigente. 

S :J:Í À proposta de 'revldo do Plano 
Munlc..,.l · de .· Saneamento B41slco dever6 
seguir as .dlratrlzes dos Planos das Bacia-s 
Hldrogr*flcas em que estiver Inserido, betn 
corno elaborada em artlculaçllo com a 
prestadora do~ aet:'fiÇOS. 

§ 3• · ~ delegaçAo de serviço de 
saneamento básico nllo dispensa o 
cumprimento pelo pr .. tador do respectivo 
Plano Municipal de Saneamento B41slco em 

vigor • época ~ delegaçllo. 
§ 4° O Plano Municipal de Saneamento 

Básico, dos .. rvlços públicos de 
abastecimento de jgua • esgotamento 
sanlt6rlo engloba Integralmente o território do 
ente do munlcfplo • 

Art. 16. Na avallaçAo • revlalio do Plano 
Munic.lpal de Saneamento B .. lco, tomar_...* 
por ~.. o relatório sobre a salubridade 
amblenta.l do munlclplo. 

Art. 17. O processo de revldo do Plano 
Municipal de Saneamento Básico dar·-• com 
a partlclpaçllo da populaçlio. 

Seçlio 111 
Do Controle Social de Saneamento a•slco 

Art. 18. Fica criado o Con .. lho Municipal 
de Saneamento B41slco, de car6ter consultivo, 
.. neto asaegurada a represantaçAo de· forma 
paritária das organlzaç6es. Conforme aegue: 

I - tltularea de serviço; 
11 - repNaentantes de órgllos do govemo 

munlclpaJ relacionado ao .. tor de 
San-mento 841slco; 

111 - representante dos prestadores de 
serviços públicos; 

IV • representante dos usu•rlos de 
-neamanto b*slco; 

V repre .. ntantes de entidades 
técnicas; 

VI - Npresentantes de organlzaç6ea da 
sociedade civil; 

VIl- represe~ de 
defesa do eonsumld 

entidades de 
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§ 1 • c.cta segmento, entkiiiCie ou órglo 
lndlca.rll um mem.bro tltul.,. • um suplente PIU"II 
repr~ü-lo no Conselho Munlclplll de 
Saneamento tislco. 

§ r o mandato do membro do Conselho 
Hrll de dois anos, podendo haver I'KOnduçAo. 

Art. 19. O Conselho Municipal de 
san-mento .. slco teria como atrlbulçllo 
auxUiar o Poder l!xecutlvo na formuJaçllo da 
PoUtlca Municipal ele Saneamento .. slco. 

Art. 20. O Conselho Municipal de 
Saneamento Uslco aerla prnldldo pelo 
Secret6rlo Municipal de Manutençllo 
Urbanfstlca.SEMUR • secretariado por 01 (um) 
(a) servidor (a) municipal efetivo (a) 
dnlgnado(a) para tal fim. 

Art. 21 o Conselho .dellberarll em reuniAo 
própria suas regras de funcionamento que 
coràporao ..., regimento Interno, a ser 
homologado pelo Chefe do P~ l!xecutlvo 
Mt.~nlciP.I, onde . conatarll entre outras, a 
perJodlcldade de auas ~16ea. 

Art. 22 Aa clecla6es do Conselho dar....ao, 
sem.,;., por maioria a~luta de seus membros. 

. - ~.v 

Do Fundo Municipal de Saneamento ... lco -
FMSB 

Art. 23. Fica ii:'J..Itufdo o Fundo Municipal 
de Saneamento ... slco.FMSB, de natureza 
contü~· vlnculado i. SecNtarla Municipal de 
~ Urb~11rdstlc..si!MU~ 

I 1• Os recunos do Fundo Municipal de 
aaftNmento auko - PMSB HtarAo d .. tlnaclos 
a atender ~te .. ~. de 
cot~, destlnaçllo • tratamento de realduos 
dom6sttcoa, realduoa aól..,_ varrlçllo de ruas • 
limpeza de logradouros no espaço geopolltlco 
do Munlclplo, após consulta ao Conselho 
Municipal de San-mento. 

1 r A supervldo do FMSB ..,.. exercida 
na forma da leglalaçAo pr6prla e, em especial, 
pelo recebimento alstemitlco de relatórios, 
balanços e lnformaç6ea que permitam o 
acompanhamento das atividades do FMS • da 
execuçAo do orçamento anual e da 
programaçlo financeira aprovada pelo 
l!xecutlvo Munlclplll. 

Art. 24. Os recursos do FMSB serAo 
provenlent" de: 

I - Repa.... de valores do Orçamento 
Geral do Munlclplo; 

11 - Percentuais da arrecadaçlo relativa a 
tarifas e taxas decorrent.. da prestaçlo dos 
serviços de captaçAo, tratamento e dlstrlbulçllo 
de 'sfua, de coleta • tratamento de esgotos, 
realduos sólidos • serviços de drenagem 
urbana; 

111 Valore.s de financiamentos de 
lnstltulc;6e~ financeiras • organismos 
multilaterais públicos ou privados, ~tonais ou 
estrangeiros; 

IV • Valores a Fundo Perdido, recebidos de 
pessoas jurldlc .. de direito privado ou p6bllco, 

,nacionais ou estrangeiras; 
V - Doaç6es e legados de qualquer ordem. 
Art. 25. O resultado dos recolhimentos 

financeiros ser6 depositado em conta ban~rla 

exclusiva • poderio ser aplicados no mercado 
financeiro ou de capitais ~ maior rentabilidade, 
sendo que tanto o caplta~ os rendimentos 
somente poder•o ser usados para as · 
finalidades especificas descritas nesta Lei. 

Art. 26. O Orçamento e a Contabilidade 
do FMIB obedecerlo 6 Lei OrgAnlca Municipal 
e lnstruç6es Normativas do Tribunal de 
Contas do EstiiCio. 

Pan,g,.Fo único. Os procedimentos 
cont6bels relativos ao FMS serlo executados 
pela Contadoria Municipal. 

Art. 27. A lldmlnlstraçllo executiva do 
FMS Hri de exclusiva responsabilidade do 
Munlcfplo. 

Art. 28. O Munlcfplo de Mecapá, por melo 
da Contadoria Municipal, envlarll 
mensalmente o Balancete ao Tribunal de 
Contas do l!stado do Amapá para fins legais. 

Sec;hV 
Do listem.• Municipal de Informa~• em 

Saneamento .. slco 
Art.. ~· Fica lnstltufdo Sistema Municipal 

de lnfornÜic;6ês em Saneamento a.àlco, que 
possui ~mo objetivos: · 

I - coletar • sistematizar dados relativos 
às condlc;6es da prHtac;Ao dos serviços 
públicos de saneamento básico; 

11 • d~·lblllzar estatlstlcaa, Indicadores 
e outras . l~formac;6es relevantes para a 
caractertz.çao da demanda e da oferta de 
serviços .,6bllcos de Saneamento b6slco; 

111 • ~ltlr • facilitar o monitoramento • 
•vatlac;Ao da eflc .. ncla e da eflc6cla da 
pr .. taçllo dos Hrvlc;os de saneamento 
básico. 

11• Aa lnformaç6ea do Sistema Municipal 
de lnformaç6ea em Saneamento B6slco do 
públicas • acesslvels a todos, devendo ser 
publ~ por melo da Internet. 

I r o Sistema Municipal de lnformac;ks 
em Saneamento Búlco dever6 sor 
regulamentado em 180 dias, contados da 
publlcaçAo desta lei. 

Seçlo VI 
Da Conferincla Municipal de Saneamento 

Bàslco 
Art. 30. A Conferlncla Municipal de 

San-mento .. slco, parte do processo de 
elaboraçllo • revldo do Plano Municipal de 
Saneamento .. slco, contarll com a 
representaçlo dos v6rlos segmentos sociais e 
será convocada pelo Chefe do Podor 
Executivo ou pelo Conselho Municipal de 
Saneament o Nalco. 

§ 1• Preferencialmente Hrlo realizadas 
pr6-confer6nclas de saneamento b6slco como 
parte do processo e contrlbulçlo para a 
Conferincla Municipal de Saneamento Uslco. 

I r A Conferincla Municipal de 
Saneamento Básico terll sua organlzaçlo e 
normas de funcionamento definidas ••n 
regimento próprio, proposta pelo Conselho 
Municipal de Saneamento a•slco e aprovada 
pelo Chefe do Poder l!xecutlvo. 

CAPITULO 111 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 
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Art. 31. Slo direitos dos usuários das 
serviços de san .. mento básico~: 

1 • a gra~tlva unlvers.llzaçAo des 
serviços de sanNmento básico e sua 
prestaçae» 1..1- acordo com os padr6es 
estabelecidos pelo órgllo de regulaçlo • 
flscallzaçlo; 

11 - o amplo acesso às tnfonnaç.6es 
constantes no Sistema Municipal de 
lnfonnaç6es em a_..mento Básico; 

111- a cobf'IU)Ç8 ·de taxas, tarifas • preços 
públicos cornpatfvels com a qualidade • 
quantidade do serviço prestlldo; 

IV - o acesso dlrato • facUltado ao órglo 
regulador e flsc811zador; 

V- ao ambiente salu.bre; 
VI - o prévio conhecimento dos seus 

direitos e dev....S e das Pttnalldades a que 
podem estar su,Jéltos; 

VIl - a partJclpaçAo no processo de 
elabonlçao do Plano Munlcl~l d .. Saneamento 

• • • • • -·~ • <"' ... ,. • • 

Básico, nos termos do a~lgO 18 desta lei; . 
• l • • I • 

VIII - ao acesso gratuito ao manu.a.l de 
prestaçAo do serviço a de lltendlmento ao 
usuário. 

Art. 32. Slo deveres dos usuários dos 
' . 

.. rvlços de saneamento básico prestados: 
• ~ r• ' • • ' 

I - o pagamento das t~as, .ta~• e preços 
públicos cobrad!S. pela~~lnl~o Pública 
ou pelo pr"Uidor de ~s; 

11- o uso raciOnal. água:• a manut~çAo 
adequada ~· lnstalaç6ea ~lctrossanllÀrla• da 
adfflcaçAo; 

111 a llgaçAo de toda adlflcaçAo 
permanente urbana • às redes públicas de 
abastecimento de AJ~ua e esgotamento sanitário 
dlsponlvels; 

IV - o correto manuseio, separaçllo, 
annazenamento e dlsposlçÀo para coleta dos 
reafduos sólidos, de acordo com as normas 
estabelecldu pelo poder p(lbllco municipal; 

V - primar pela retençlo das águas pluviais 
no Imóvel, visando a sua lnflltraçllo no solo ou 
.. u reuso; 

VI ·- colaborar com a limpeza pública, 
zelando pela iaalubrldade doa bens púbJicos • 
dos Imóveis sob aua responsabilidade; 

VIl - participar de campanhas públicas de 
promoçlo do sanNmento básico. 

1'11.nlgr11fo únk:o. Nos locala nlo atendidos 
por rede coletore de esgotos, 6 dever do usuário 
a conatruçAo, lmplantaçllo e manutençllo de 
sistema Individual de tratamento e dlsposlçlo 
final de esgotos, conforme regulamentaçAo do 
poder públlco municipal, promovendo .. u reuso 
sempre qua possfvel. 

CAPITULO IV 
DA PRESTAÇAO DOS SI!RVIÇOS 

Art. 33. A prestaçllo dos serviços de 
saneamento básico atenderá a requisitos 
mlnlmos de qualidade, Incluindo a regularidade, 
a continuidade e aqueles relativos aos produtos 
~ferecldos, ao atendimento dos usuários e às 
condlç6es operacionais e de manutençAo doa 
sistemas, de acordo com as normas 
regulamentares e contratuais. 

Art. 34. Toda edlflcaçllo permanente 
urbana será conectada às redes públicas de 
abastecimento de água e de esgotamento 
sanltá.rlo dlaponlvels • sujeita ao pagamento 
das tarifas e de outros preços públicos 
decorrentes da conexlo e do uso da ... s 
.. rvlços. 

S 1• ,.. aus6ncla de ..,.. públicas de água 
e esgotos, serlo admlt~luç6ea Individuais 

de abastecimento de água e de tratamento • 
dlaposlçAo final doa esgotos sanltá~os, 
observadas u normas aditadas pela entidade 
reguladora e pelos órglioa responsáveis pelas 
polltlcas ambiental, sanitária e de recursos 

hfdrlcos. 
t r A lnstalaçAo hidráulica predial I~ 

à rede pública de abastecimento de 'slua nlo 
poderá ser também allment.da por ~ o~s 
fontes. 

Art. 35. l!m sltuaçlo critica de escassez 
ou contamlnaçlo de recursos hldriC~'a que 
obrigue à adoçlo de racloruuMnto, decÍar-!cfa 
pela autoridade gestora de "recursos "ldriCÓs, 
o ente reguládor poderá adotar' m~nlámos 
~rÍfárlos de •. contlng6nc~, . co"! obj~t~!Cl 1 de -
cobrir custos adicionais decorrente!~, 

garantindo o equlllbrlo financeiro da prestaçlo 
do .. rvlço e à gastflo da demanda. : 

Art. 38 • . Os prestadorés de serviços de 
... ' .e;;. ; • 

saneamento básico deverlo elabóí'ar ·manual 
de preat~ de serviço e atendl_;.n~,;to ~o 
usuário e assegurar amplo e gratu'lto aceáso 

ao mesmo. 
CAPITULO V 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 
Art. 37. Os .. rvtços públicos · d.e 

saneamento básico terlo a sustentabllfdade 
econ6mlco-ftnancelra assegurada, mediante 
remuneraçAo pela cobrança dos serviços: 

1 de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário: preferencialmente na 
forma de tarifas e outros preços públicos, que 
poderAo -r estabelecidos para cada um do• 
serviços ou para ambos conjuntamente; 

11 • de limpeza urbana e manejo de 
resfduos sólJdos urbanos: taxas ou tarifas e 
outros preços públicos, em conformidade com 
o regime de preataçllo do serviço ou de suas 

atividades; 
111 - Os resfduos sólidos provenientes da 

coleta serilo destinados ao Aterro Sanitário de 
Maca pá; 

IV - de manejo de águas pluviais urbanas: 
na forma de tributos, Inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de preataçAo do 
serviço ou de suas atividades. 

Art. 38. Observado o disposto nos Incisos 
1 a 111 do caput deste artigo, a lnstltulçAo dais 
tarifas, preços públicos e taxas para os 
serviços de saneamento básico observarAo os 
seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento d as 
funç6es e-anelais relacionadas à saúde 
pública; 

11 • ampllaçlo do acesso dos cldadllos e 
localidades de baixa renda aos .. rvlços; 
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111 • geraçAo doa recursos nec .... rloa 
para realizllçflo doa Investimentos, 
objetivando o cumprimento dea metas · e 
objet~oa do aervlço; 

IV • lnlblçAo do consumo supérfluo e do 
desperdiclo de recursos; 

V· racupençAo doa custos Incorridos na 
praataçAo do serviço, em regime de eflclhcla; 

VI • remuneraçllo adequada do capltnl 
Investido peloa prestadores doa aervlçoa; 

VIl -;;;fmulo ao uao de tecnologias 
rnodemaa eficientes, compatlvels com oa 

nivela exigidos de qualldede, continuidade e 
segurança na prestaçllo doa aervlçoa; 

VIII • Incentivo • eflcl6ncla dos prestadores 
doa aervlços. 

Art. 39. Os aervlços de saneamento ~·t~o 
poderAo aer Interrompidos pelo preatador nas 
seguintes hipóteses: 

I · altuaç6es de ~ela que atinjam a 
segurança de pessoas e bens; 

11 • nec ... ldede de efetuar reparos, 
modlflcaç6es ou melhorias de qualq.,. 
natureza nos alatemaa; 

111 • neg~tlva do, usu6rlo em permitir a 
lnatalac;Ao de · dlspoaltlvo de leitura de 6gua 
consumida, após ter sido previamente 
notificado a respeito; 

IV • manlpulaçAo lndevlde de qualquer 
tubulaçllo, medidor ou · · ÔUtra Inata laçAo do 
prestador, por parte do usu6rlo; 

V • Inadimplemento do uau6rlo doa aervlçoa 
de Aneamento b6alco, do pagamento das 
tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

I 
§ 1• As lnterrupç6ea programadea .. ..., 

previamente comunicadas ao regulador e aoa 
uau6rloa. 

§ .r A suspendo doa .. rvlços prevista noa 
Incisos 111 e V do caput deste artigo aer6 
precedlde de právlo aviao ao uau6rlo, nAo 
Inferior a 30 (trinta) dias de data prevista para a 
suspendo. 

§ 3- A lnterrupçAo ou a restrlçllo do 
fornecimento de 6gua _por lnadlmplhcla a 
eatabeleclmentos de Aúde, a lnatltulç6ea 
educacionais e de lntemaçAo coletiva de 
pessoas e a uau6rlo residencial de baixa rende 
beneflcl6rlo de tarifa social deverá obedecer a 
prazos e critérios que preaervem condlç6es 
mlnlmaa de manutençllo da saúde das pessoas 
atlngldes, de acordo com as normas do órgllo 
de regulaçllo. 

CAPITULO VI 
DA REGULAÇAO E FISCALIZAÇ.AO 

Art. 40. O munlcfplo poderá prestar 
diretamente ou delegar a organlzaçllo, a 
regulaçAo, a flacallzaçllo e a prastaçllo doa 
aervlçoa de saneamento básico, noa termos da 
Lei Orgllnlca. As atividades de regulaçao e 
flscallzaçllo doa aervlços de saneamento b6alco 
poderAo aer exercklaa: 

I - por autarquia com esta finalidade, 
pertencente • própria AdmlnlatraçAo P6bllca; 

11 • por órgAo ou entidade de ente da 
'Federaçllo que o municfplo tenha delegado o 
exerclclo deaaaa compethc:las, obedecido ao 
dlapoato no art. 241 da ConatltulçAo Federal e 

art. 30, lnclao 111, alfnea "J" da Lei Orglnlea 
vigente; 

111 • por consórcio público Integrado pelos 
titulares doa aervlçoa. 

Art. 41. Slo objetivos da regulaçlo: 
I • .. tabelecer padr6etl e normas para a 

adequada prastaçllo doa aervlços e para a 
satlshlçllo doa usu*rlos; 

11 • garantir o cumprimento das condlç6es e 
metas estabelecidas; 

111 • definir tarifas que assegurem tanto o 
equlllbrlo econ6mlco e financeiro dos contratos 
como a modicldade tarlüria, mediante 
mecanlsmoa que lnduzam~cl6ncla e eflc6c:la 
doa serviços e que permitam a aproprlaçlo 
social doa ganhos de produtividade. 

Art. 42. A entidade reguladora editará 
normas relativas is dlmena6es tknlca, 
econ6mlca e social de prestaçllo dos aervlços, 
que abrangerAo, pelo menos, os seguintes 
aspectos: 

I - padr6es e Indicadores de qualldede da 
prestaçllo doa serviços; 

11 requisitos operacionais e de 
manutenc;lo dos sistemas; 

111 • u metas progressivas de expando e 
de qualidade dos aervlços e os respectivos 
prazos; 

IV • regime, eatrutura e nivela tarlürtos, 
bem como os procedimentos e prazos de aua 
flxaçAo, reajuste e revldo; 

V • medlçllo, faturamento e cobrança de 
aervlçoa; 

VI • monitoramento dos c~stos; 
VIl • avallaçAo da eflc16ncla • eflc6cia 

doa serviços prestados; 
VIII • plano de contas e mecanismos de 

lnformaçlo, auditoria • certlflcaçllo; 
IX • subsidlos tartf6rlos e n6o tarlf6rlos; 
X • padr6es de atendimento ao público e 

mecanismos de partlc:lpaçlio e lnformaçlo; 
XI • medidas de contingências e de 

emerg6nclaa, Inclusive racionamento. 
§ 1• As normas a que ae refere o eaput 

deste artigo flxar6o prazo para oa prestadores 
de aervlçoa comunicarem aos usuirloa as 
provldtnclas adotadas em face de queixas ou 
de reclamaç6es relativas aos serviços. 

§ r "- entidades fiscalizadoras deverAo 
receber e se manifestar conclusivamente 
sobre as reclamaç6es que, a juizo do 
Interessado, nAo tenham sido suficientemente 
atendidas pelos prestadores dos serviços. 

Art. 43 Os prestadores doa aervlços de 
saneamento ~slco deverlo fomecer i 
entidade reguladora todos os dados e 
informaç6es nec:eadrias para o deaempenho 
de suas atividades, na forma das normas 
legais, regulamentares e contratuais. 

§ 1• Incluem-" entre os dados e 
lnformaç6es a que se refere o caput deste 
artigo aquelas produzidas por empresas ou 
profissionais contratados para executar 
serviços ou fomec:er materiais e 
equipamentos especfflcos. 

§ r Compreendem-" nas atividades cte 
regulaçl o dos serviços de saneamento básico 
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a lnterpnttaçAo e a flxaçAo de crlt~ para a 
fiel exectiçao dos contratos, dos Mrvlços • 
P8ra • correta admlnlatraçao de aubsldloa. 

CAPfTuLO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art .• 44 Os órgaoa e entidades municipais 
da érea de aanet~mento béslco MrAo 
reorganizadas JN~ra atender o disposto nesta 
lei, no prazo de 30 (trinta) dl.as .• 

Art. 45 hta lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçao. 

( ' SErJIED 

PORTARIA N.' 02012011- SEMEDIPMM 

). 

A SECRETARIA MUNICI"AL. DE EOUCAÇAO, uaando 
da 11111 atrtbulçOn legaJa que lia alo eonr.rtclaa pelo Art. 221, lnclao 
ri da Lei OfVInlca do Munlclplo a, -'derando o Art. ZO, do RaglmaniD 
lintamo da 8ac:Marta lllunldpeJ • ~ • II!MED e o que contta 
no~ Adnllnl.trMivo rt" W1.01101201~ datado de 
12 de .I-vo da 201i a llamonlndo n' 00212018-0PIISEMED, datado de 
10 de Jenalro da 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1' AUTORIZAR FéRIA$ ragulamentarw da 30 
(Trinta} cüu ao I«Ytdor ANTONIO FERHANOO UMA ~MANDA, 
matrtcula n• 2003%71, Cargo er.t!Yo da T6colco am .Admlnlatnçlo 
~ da SacfNrla llunldl* da Educaçlo - SEIEO, no pal1odo de 
01 a 30 da Março da 2011, ,........ ao peftodo aqulaiiM da 201712011, 
aqulvalentt ao percentual da 10% (clnquenta por cento), a aer pago. 

Art. zo Eata PCKtaria entra em vigor na data de aua 
publlcaçlo. 

REOISTRE..SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE. 

ARtA MUNICPAL DE EDUCAÇAO 

PORTARIA N". 02312011- SEMEDIPMM 

A SECI\ETAR!A MU~IPAL. DE EOUCAÇAO, uaando dea 
ltrtbulç6aa legala qua lhe alo conferida• paio Art. 221, lnclao IV da 
Lei Orglnlca do Munlclplo a, conaldarando o Art. ZO, do Regimento 
Interno da Sac:retarla Municipal de Educaçlo - SEMED a o que conau 
no Proceaao AdmlnlatniUvo n• :l301.131112017.SEMEM'MM, de 11 da 
agoato de 2017. 

RESOLVE: 

M.1' CONCEDER UCENÇA PfttMIO da 03 (trk) '"""a 
MrYidol1l ROZINJSTE ALVES MARTlNS, II'IMrlcula rt" tlt4111, 
ocupante da categoria funcional da ~ndaln. partancenlll ao 
quadro de provimento atattvo do ~nlclplo de Macap6 - Prefeitura 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal da Educaçlo -
SEMEDIPMM, no l*fodo da 01 da fevereiro • 30 da abril 2018, · 
corTeapondenta ao qulnqulnlo de 2111012004 a 21110/200t. 

Att..2' A Servidora, apóa o cumprimento da Ucança Prlmlo, 
davari ae aprnantar na Dlvlalo de Pnaoal/OIP, da Sacr«arta 
Municipal da EducaçloiSEMED. 

Att.3' Eala p .----,__ de lUa 
publlcaçlo. 

PORTARIA N". O:W2018- SEMEDIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, uNndo daa 
atrtbulc;Oea legais qu.a lha alo confartdaa pelo Art. 221, lnclao IV da 
Lei Orglnlca do Munldplo a, conaldarando o Art. zo, do ft-ol!Mnto 
Intimo da Secretaria Municipal da Educaçllo - SEMED a o que conata 
no Proc;eaao Administrativo n• 3301.12tti2011..SEMEDIPMM, da 21 da 
aatembro da 2011. 

RESOLVE: 

Att.1' CONCEDER UCENÇA PR! .. o da 03 (trta) maaaa a 
HMdora MARIA 00 SOCORRO DOS SANTOS LIMA, matricula n• 
1007007, ocupante da categoria funcional da Marendal111, part-ma 
ao quadro da provimento afetivo do Munlclplo da Macap6 - Prefeitura 
Municipal, lotada na Sacrataril Municipal da Educaçlo -
SEMEDIPMM, no ~*iodo da 01 da fevereiro a 30 da abril 2011, 
correapondanta ao qulnqutnlo da %7107/2004 a 27/07/200t, 

Att..2' A hfvklota, apóa o cu~nto da Ucança Prtmlo, 
davari aa aprae.,.tar na OMalo da P-"DlP, da Sacratal1a 
Municipal da Educaçlo/SEMED. 

Art.3' Eata Portaria da aua 
publlcaçlo. 

CUMPRA..SE. 

ICIPAL DE EOUCAÇAO em 
JaMil~i4s.t::=::_-

PORTARIA N". 02112011· SEMEDIP~ 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE E.DUCAÇAO, uaando daa 
atrlbulç6aa legais que lha alo confarldaa paio Art. 221, lnclao IV de 
Lei Orglnlca do Munlclplo ., conaldarando o Art. ZO, do ft-olmanto 
Interno da Sacn4arla Municipal de Educaçlo- SEMED e o que eonata 
no Procnao Admlnlatratlvo n• U01.1012/2017..SEMEDIPMM, de 2t da 
junho da 2017. 

RESOLVE: 

Art.1' CONCEDER LICENÇA PR! .. O de 03 (trta) maaaa a 
HrVIdora HADASSA BAIA BRELAZ AUIEIDA, matrtcula rt" 1011201, 
ocupante de catetorla funcional de ProreAore da 1' a 4" Mtte, 
partancence ao quadro da provimento ar.t1vo do Munldplo da llacap6 
- Prahltura lllunlclpal, lot8cla na Sac:ratatta Municipal de Ed~lo -
SEMEDIPMII, no pal1odo da 01 de faveralro a 30 da abril 2011, 
correapondenta ao qulnqutnlo de14107/2001 a1410712013. 

Att..2' A Sarvldora, apóa o cumprimento da Llcança Prtmlo, 
devari ae apraeantar na Dlvlalo de Pnaoai/OIP, da Secretaria 
Municipal da EducaçloiSEMED. 

Art.3' Eata em vigor na data de aua 
publlcaçJo. 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


